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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IJACI, Sr. 
JOSÉ MARIA NUNES, no uso de suas atribuições 
legais, estabelece normas para a realização de 
Concurso Público para provimento dos cargos 
atualmente vagos, dos que vagarem e dos que 
forem criados durante o seu prazo de validade, em 
consonância com as disposições 
constitucionais referentes ao assunto, 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais (nº 05/2007, alterada 
pela nº 04/2008 e nº 08/2009) e Legislação 
Municipal (em especial com a Lei Orgânica 
Municipal; Estatuto dos Servidores Públicos da 
Educação do Município de Ijaci, instituído pela 
Lei nº 872, de 06/06/2006, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 938, de 25/01/2008 e Lei 
nº 952, de 12/11/2008; Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ijaci, instituído pela 
Lei nº 883, de 19/07/2006, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 938, de 25/01/2008; 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Ijaci, instituído pela 
Lei Complementar nº 882, de 19/07/2006; com 
alterações introduzidas pela Lei nº 886, de 
27/09/2006; Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores pertencentes ao 
Quadro da Educação da Prefeitura Municipal 
de Ijaci, instituído pela Lei nº 873, de 21/06/2006, 
com alterações introduzidas pela Lei nº 885, de 
23/08/2006 e Lei nº 889, de 23/10/2006; 
Programa de Saúde da Família e Vigilância em 
Saúde, instituídos pela Lei Complementar nº 
1.028, de 18/08/2010), conforme dispõe este 
Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Concurso Público será regido por este 
Edital, por seus anexos e eventuais 
retificações, e será organizado pela empresa 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA, sediada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.976.094/0001-90, no município de Belo 
Horizonte sob o nº 172.309/001-5 e no 
CRA/MG sob o nº PJ-2754. Telefone: (31) 
3225-7833. Horário de expediente: 8h30 às 
12h e 13h às 18h. 

2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, CNPJ 
nº 18.244.400/0001-08, está sediada à Praça 
Prefeito Elias Antônio Filho, nº 119, Centro, 

Ijaci/MG, Minas Gerais. Telefone: (35) 3843-
1280. Horário de expediente: 8h às 12h e 13h 
às 16h. 

3. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF. 

4. O prazo de validade do presente Concurso 
Público é de 02 (dois) anos, contados da data 
da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, mediante ato do Prefeito Municipal. 

5. A fiscalização e o acompanhamento do 
Concurso Público caberão à Comissão 
Especial de Concurso Público, nomeada pelo 
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 95, 
datada de 28/09/2010. 

II - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 

1. Regime Jurídico: Estatutário, nos termos da 
legislação do município de Ijaci (Estatuto dos 
Servidores Públicos da Educação do 
Município de Ijaci; Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ijaci). 

2. Local de Trabalho: Dependências da 
Administração Municipal, em todo território do 
município (zonas urbana e rural) ou nas 
dependências de outras Entidades com as 
quais o Município de Ijaci mantém convênio. 

III - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

1. Os cargos, vencimento, número de vagas, 
requisitos, carga horária semanal, valor da 
taxa de inscrição e provas (tipos, nº de 
questões, pontos e horário de realização) 
constam do ANEXO I deste Edital. 

2. Ao número de vagas constantes do ANEXO I 
deste Edital, poderão ser acrescidas novas 
vagas que surgirem, seja por vacância ou para 
preenchimento de novas vagas criadas, dentro 
do prazo de validade do Concurso Público. 

3. As atribuições dos cargos constam da 
Legislação do município de Ijaci (Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores pertencentes ao Quadro de 
Pessoal da Prefeitura, Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
pertencentes ao Quadro da Educação da 
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Prefeitura e Programa de Saúde da Família 
e Vigilância em Saúde), e estão sintetizadas 
no ANEXO II deste Edital. 

IV – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

1. O candidato aprovado no Concurso Público de 
que trata este Edital será investido no cargo se 
atendidas as seguintes exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 12, 
§ 1º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

b) Gozar dos direitos políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 

e) Possuir os requisitos exigidos para o 
cargo. 

f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, no 
ato da posse no cargo. 

g) Ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por avaliação médica 
realizada por profissional ou junta médica 
devidamente credenciada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, 
cujo atestado deverá ser apresentado no 
ato da posse no cargo. 

V – DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. Considerando os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, o candidato de 
baixa renda ou desempregado, que seja capaz 
de comprovar insuficiência de recursos 
financeiros, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua 
família, bem como comprove estar inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – CadÚnico ou ser membro 
de família de baixa renda devidamente 
inscrita, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, poderá 
requerer, a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 

2. A veracidade das informações prestadas pelo 
candidato, poderá ser consultada junto ao 
órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. 

3. A caracterização da hipossuficiência está 
condicionada à declaração expressa do 
candidato, RESPONDENDO CIVIL E 
CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR. 

4. O pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição poderá ser realizado da seguinte 
forma: 

a) Na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IJACI, pessoalmente ou através de 
procurador devidamente constituído 
(modelo de procuração constante do 
ANEXO III deste Edital), mediante 
apresentação do Formulário de pedido de 
isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, devidamente preenchido e 
assinado (modelo constante do ANEXO IV 
deste Edital), acompanhado de fotocópia 
de comprovação de inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais, contendo a 
indicação do Número de Identificação 
Social – NIS, fotocópia legível 
(frente/verso) da cédula de identidade ou 
outro documento equivalente, de valor 
legal, fotocópia legível (frente/verso) do 
CPF, fotocópia legível de comprovante de 
residência oficial (fatura de água, energia 
elétrica ou telefone fixo), do último mês, 
que prove mesmo domicílio, e fotocópia 
legível da Carteira de Trabalho e 
Previdência social (CTPS), devidamente 
atualizada (página que contenha a foto; 
página que corresponda à qualificação 
civil; página que conste a anotação do 
último contrato de trabalho com a 
correspondente data de saída e da 
primeira página subseqüente em branco) 
ou outro documento que comprove a 
hipossuficiência do candidato; ou 
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b) Pela internet, no endereço eletrônico da 
empresa organizadora – 
www.exameconsultores.com.br, mediante 
preenchimento “on line” do “Formulário de 
Requerimento de Inscrição”, inclusive 
emitindo boleto bancário (não sendo 
necessário efetuar o pagamento do 
boleto). Após, o interessado deverá 
encaminhar o Formulário de pedido de 
isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, devidamente preenchido e 
assinado (modelo constante do ANEXO IV 
deste Edital), acompanhado do 
“Requerimento de Inscrição” e/ou “boleto 
bancário”, fotocópia de comprovação de 
inscrição no Cadastro Único para 
Programas Sociais, contendo a indicação 
do Número de Identificação Social – NIS, 
fotocópia legível (frente/verso) da cédula 
de identidade ou outro documento 
equivalente, de valor legal, fotocópia 
legível (frente/verso) do CPF, fotocópia 
legível de comprovante de residência 
oficial (fatura de água, energia elétrica ou 
telefone fixo), do último mês, que prove 
mesmo domicílio, e fotocópia legível da 
Carteira de Trabalho e Previdência social 
(CTPS), devidamente atualizada (página 
que contenha a foto; página que 
corresponda à qualificação civil; página 
que conste a anotação do último contrato 
de trabalho com a correspondente data de 
saída e da primeira página subseqüente 
em branco) ou outro documento que 
comprove a hipossuficiência do candidato, 
através dos Correios, por meio de Sedex 
com AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
dentro de um envelope devidamente 
identificado (PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IJACI – Concurso Público – Edital nº 
01/2010, nº de inscrição, nome completo e 
cargo pleiteado), endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA; 
ou 

c) Através dos Correios, por meio de Sedex 
com AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
mediante encaminhamento do Formulário 
de pedido de isenção de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, devidamente 
preenchido e assinado (modelo constante 

do ANEXO IV deste Edital), acompanhado 
de fotocópia de comprovação de inscrição 
no Cadastro Único para Programas 
Sociais, contendo a indicação do Número 
de Identificação Social – NIS, fotocópia 
legível (frente/verso) da cédula de 
identidade ou outro documento 
equivalente, de valor legal, fotocópia 
legível (frente/verso) do CPF, fotocópia 
legível de comprovante de residência 
oficial (fatura de água, energia elétrica ou 
telefone fixo), do último mês, que prove 
mesmo domicílio, e fotocópia legível da 
Carteira de Trabalho e Previdência social 
(CTPS), devidamente atualizada (página 
que contenha a foto; página que 
corresponda à qualificação civil; página 
que conste a anotação do último contrato 
de trabalho com a correspondente data de 
saída e da primeira página subseqüente 
em branco) ou outro documento que 
comprove a hipossuficiência do candidato, 
dentro de um envelope devidamente 
identificado (PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IJACI – Concurso Público – Edital nº 
01/2010, nº de inscrição, nome completo e 
cargo pleiteado), endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA. 

5. O pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição e entrega dos documentos exigidos 
deverá ocorrer, exclusivamente, no período de 
02/02/2011 a 04/02/2011, não sendo aceitos 
fora do período estabelecido, seja qual for o 
motivo alegado. 

6. A análise dos pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição é de 
competência da empresa organizadora do 
Concurso. 

7. Será divulgado o resultado da análise dos 
pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição no dia 11/02/2011, nos termos do 
item XV-1 do presente Edital. 

8. O interessado que tiver o pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição deferido, 
estará automaticamente inscrito no presente 
concurso público e poderá retirar o 
comprovante de inscrição no endereço 
eletrônico da empresa organizadora – 
www.exameconsultores.com.br ou na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, sendo 
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de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

9. Ao interessado que tiver o pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição indeferido 
é assegurado o contraditório e ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e conforme consta no item XII 
do Edital - Dos Recursos Administrativos. 

VI – DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL 

1. Local: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IJACI. 

2. Período: 18/02/2011 a 20/03/2011, exceto 
sábado, domingo e feriado. 

3. Horário: 8h às 12h e 13h às 16h. 

4. O candidato deverá efetuar o pagamento da 
importância relativa à taxa de inscrição 
mediante depósito bancário em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, no 
seguinte estabelecimento bancário: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU AGÊNCIAS 
/ LOTÉRICAS CREDENCIADAS 

AGÊNCIA CONTA CORRENTE OPERAÇÃO 

0129 0600332-9 006 

5. NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS FEITOS 
EM TERMINAIS DE AUTO-ATENDIMENTO, 
CAIXA RÁPIDO, BANCO 24 HORAS OU 
SIMILARES. 

6. Depois de efetuado o pagamento, o candidato 
deverá apresentar no local estabelecido para 
inscrição, pessoalmente ou através de 
procuração com firma reconhecida em cartório 
(modelo constante do ANEXO III deste Edital), 
os seguintes documentos: 

a) Original e fotocópia legível (frente/verso) 
da cédula de identidade ou outro 
documento equivalente, de valor legal, 
sendo que a fotocópia ficará retida no ato 
da inscrição; 

b) Original e fotocópia legível (frente/verso) 
do CPF, sendo que a fotocópia ficará 
retida no ato da inscrição (permitido o 
protocolo); 

c) Comprovante de pagamento da 
importância relativa à taxa de inscrição. 

7. Após apresentação da documentação exigida, 
o candidato ou seu procurador deverá assinar 
o formulário de inscrição no local estabelecido, 
no qual declare atender às condições exigidas 
para se inscrever e submeter-se às normas 
expressas neste edital. 

8. A inserção, pelo candidato, de declaração e 
informações falsas no formulário de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos 
falsos, poderá acarretar o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, assegurado 
o contraditório e ampla defesa, conforme 
disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e conforme consta no item XII 
do Edital - Dos Recursos Administrativos. 
Se o candidato for aprovado e classificado 
para uma das vagas e o ato perpetrado for 
descoberto após a homologação do concurso 
caberá a Administração Pública a instauração 
de processo Administrativo objetivando a 
anulação dos atos. 

9. O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador no Formulário 
de Inscrição, arcando com as conseqüências 
de eventuais erros de seu representante 
quando do seu preenchimento. 

10. No ato da inscrição, o candidato receberá o 
Manual do Candidato (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do concurso e outros anexos), 
que estará disponível também para download 
no endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br. 

VII – DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 

1. Será admitida inscrição via Internet, através 
do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, solicitada 
entre 9h do dia 18/02/2011 até 23h59 do dia 
20/03/2011. 

2. A inscrição solicitada via internet, mediante 
preenchimento de requerimento específico, 
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somente será confirmada após o pagamento 
do boleto bancário gerado pelo sistema. 

3. O boleto bancário estará disponível no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, e deve ser 
impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento 
do Formulário de Requerimento de Inscrição 
online. 

4. O pagamento da taxa de inscrição por meio de 
boleto bancário deverá ser efetuado até o dia 
21/03/2011, no horário de atendimento das 
agências bancárias. O candidato que optou 
em inscrever-se pela internet deverá receber 
em seu endereço eletrônico em, no máximo, 3 
(três) dias úteis, a confirmação efetiva de sua 
inscrição em nosso sistema. 

5. Durante o período de inscrição a segunda via 
do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

6. A solicitação de inscrição via Internet cujo 
pagamento for efetuado após a data 
estabelecida no subitem anterior não será 
aceita. 

7. O candidato que se inscrever pela Internet não 
deverá enviar cópia do documento de 
identidade e CPF, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados 
cadastrais no ato de inscrição, sob as penas 
da lei. 

8. O comprovante de inscrição dos candidatos 
inscritos via Internet estará disponível no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br após o 
acatamento das inscrições, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

9. Para obter o comprovante de inscrição o 
candidato deverá informar o número do 
requerimento de inscrição e CPF. 

10. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos 

de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Ressalta-se que tal 
disposição só será válida se as falhas 
ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 

VIII – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. O pagamento da importância relativa à taxa de 
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
cheque, sendo que, em caso de pagamento 
em cheque, a inscrição será automaticamente 
cancelada na hipótese de sua devolução. 

3. Só o pagamento da taxa de inscrição não 
significa que o candidato esteja inscrito. 

4. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) cancelamento do concurso; 

b) alteração da data de realização das 
provas; 

c) exclusão de algum cargo oferecido. 

5. A devolução, nos casos enumerados acima, 
ocorrerá no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de requerimento do 
candidato.  

6. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

7. Não serão aceitas inscrições com 
documentação incompleta. 

8. Caso o candidato se inscreva para mais de um 
cargo, havendo coincidência quanto aos 
horários de provas, deverá optar por apenas 
um deles. 
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9. Efetuada a inscrição, não será permitida 
alteração ou troca do cargo apontado no 
formulário/requerimento de inscrição.  

10. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para o cargo, 
entretanto, caso seja convocado, o candidato 
deverá apresentar no ato da posse o 
documento comprobatório de conclusão do 
curso, sem o qual não terá direito à investidura 
no cargo pleiteado, além de ser eliminado do 
presente concurso público. 

11. A candidata lactante poderá amamentar 
durante a realização das provas, desde que 
leve 1 (um) acompanhante, que ficará em local 
determinado pela Coordenação do Concurso 
Público e será responsável pela guarda da 
criança. Durante o período de amamentação, 
a candidata lactante será acompanhada por 
fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de 
acordo com os termos e condições 
estabelecidos, não havendo compensação 
desse período no tempo de duração da prova. 

12. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato deverá solicitá-las por escrito, no 
prazo de até 10 (dez) dias antes da data de 
realização da prova, encaminhando através 
dos Correios por meio de Sedex com AR, 
dentro de um envelope devidamente 
identificado (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IJACI - Concurso Público – Edital nº 01/2010, 
nº de inscrição, nome completo e cargo 
pleiteado), endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA ou 
entregue pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI. 

IX – DAS PROVAS 

1. O Concurso Público constará de Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de 
caráter eliminatório, será aplicada a todos os 
candidatos e terá duração máxima de 3 (três) 
horas. 

3. Cada questão da prova objetiva de múltipla 
escolha comporta apenas uma resposta 

correta dentre 04 (quatro) alternativas 
oferecidas (A, B, C ou D). 

4. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha valerá 
100 (cem) pontos e será aprovado o candidato 
que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por 
cento) dos pontos. 

5. O Programa de Prova para as questões de 
múltipla escolha consta do ANEXO V deste 
Edital. 

X – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será 
realizada no Município de Ijaci, no dia 
17/04/2011, de acordo com o horário previsto 
no ANEXO I deste Edital. A relação de 
candidatos inscritos, o local de realização da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha e 
confirmação de data e horários de provas, 
serão divulgados até o dia 11/04/2011, nos 
termos do item XV-1 do presente Edital. 

2. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

3. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta) minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
munido do comprovante de inscrição, cédula 
oficial de identidade (ou boletim de ocorrência 
feito pela autoridade policial) ou outro 
documento equivalente, original ou cópia 
autenticada, (com foto e assinatura), não 
sendo aceitos protocolos ou declarações, e 
caneta esferográfica azul ou preta. 

4. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
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(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

5. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 

6. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

7. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 

8. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

9. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

10. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 

11. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
sua exclusão no Concurso Público, seja qual 
for o motivo alegado. 

12. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de 
provas fora dos locais e horários 
preestabelecidos. 

13. O horário de início das provas poderá ser 
definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

14. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 

malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 

15. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 

16. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IJACI ou a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA 
qualquer responsabilidade sobre os mesmos, 
por eventual extravio, perda, furto, dentre 
outros. Os itens perdidos durante a realização 
das provas escritas, que porventura venham a 
ser encontrados pela EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA serão guardados pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, quando, então, 
serão encaminhados à Seção de Achados e 
Perdidos dos Correios. 

17. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 
documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 

18. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

19. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

20. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a ausência de 
assinatura na mesma implicará em sua 
anulação. 

21. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 
(trinta) minutos. 

22. Serão mantidos, no mínimo, 03 (três) 
candidatos dentro de sala, até que o último 
termine a prova. 

23. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA. 
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24. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

25. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
concurso público no estabelecimento de 
aplicação das provas, exceto quando for 
acompanhante de candidata lactante, 
conforme previsto no presente edital. 

26. Será excluído do Concurso Público o 
candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

c) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do concurso 
público; 

e) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 

f) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

g) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Concurso Público, 
fiscais de salas, auxiliares e autoridades 
presentes; 

h) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

 

 

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por cargo, em ordem decrescente, 
de acordo com o total de pontos obtidos nas 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha (com 
indicação de pontos em cada prova), 
contemplando todos os candidatos envolvidos, 
aprovados e reprovados (SENDO QUE OS 
CANDIDATOS QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO 
SE DECLARAREM PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA, SE APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO, TERÃO SEUS 
NOMES PUBLICADOS NA LISTA GERAL 
DOS APROVADOS E EM LISTA À PARTE). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 
os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, após a observância do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da lei 
Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), sucessivamente, o candidato que: 

a) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova Específica, se houver; 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Informática, se houver; 

c) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Gestão e Legislação em Saúde 
Pública, se houver; 

d) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Português, se houver; 

e) Tiver maior idade. 

XII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1. Caberão recursos, à Comissão Especial de 
Concurso Público, em única e última instância, 
desde que interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subseqüente ao da publicação no endereço 
eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IJACI, no endereço eletrônico 
www.ijaci.mg.gov.br, podendo assim o 
candidato valer-se da consulta, contra os 
seguintes eventos: 
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a) indeferimento do pedido de isenção da 
taxa de inscrição; 

b) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 
nomenclatura do cargo; indeferimento de 
inscrição); 

c) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

d) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

e) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 

f) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

g) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser protocolados 
diretamente na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IJACI, no horário de 
expediente, ou encaminhado através dos 
Correios por meio de Sedex com AR 
(averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem), dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IJACI – Concurso Público – 
Edital nº 01/2010, nº de inscrição, nome 
completo e cargo pleiteado), endereçado à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA. 

3. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

4. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO III deste Edital). 

5. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou ainda aqueles a que se der entrada fora 
dos prazos estabelecidos. 

6. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância. 

7. Não serão aceitos recursos interpostos por via 
fax, internet ou correio eletrônico. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, 
através da Comissão Especial de Concurso 
Público, enviará os recursos protocolados 
pelos candidatos à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA. 

9. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA e respectivo parecer será divulgado nos 
termos do item XV-1 do presente Edital em, 
no máximo, até a data do evento subseqüente 
constante do cronograma de concurso. 

XIII – DA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL 

1. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia 
útil subseqüente ao da publicação de seu 
extrato no Diário oficial do Estado de Minas 
Gerais (Jornal “Minas Gerais”). 

2. A apresentação de impugnação e a solução 
respectiva obedecerão às mesmas regras 
estabelecidas no item XII do presente Edital. 

XIV – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

1. Às pessoas portadoras de deficiência que 
pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público. 

2. O candidato portador de deficiência deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do 
cargo ao qual pretende concorrer com a 
deficiência da qual é portador 

3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes1 no quadro de provimento 
efetivo do município para cada cargo aos 
portadores de deficiência. Porque a aplicação 
do referido percentual resulta em fração, fixa-

                                                 
1
 Vagas existentes: de acordo com o Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
pertencentes ao Quadro da Educação da Prefeitura e Programa de Saúde 
da Família e Vigilância em Saúde. 
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se o critério de arredondamento da fração 
para o número inteiro subseqüente, desde que 
o novo valor não corresponda a mais de 20% 
(vinte por cento) - (por analogia, com relação 
ao arredondamento, seguiu os preceitos do 
Decreto nº 3.298/1999, que regulamentou a 
Lei Federal nº 7.853/1989), conforme se vê 
do ANEXO I deste Edital. 

4. Caso surjam novas vagas no decorrer do 
prazo de validade do presente Concurso 
Público, 5% (cinco por cento) delas serão 
igualmente reservadas para candidatos 
portadores de deficiência, devidamente 
aprovados. 

5. O candidato que quiser concorrer como 
portador de deficiência, deverá declarar, no 
momento da inscrição, essa condição e a 
necessidade especial da qual é portador, 
apresentando Laudo Médico (original ou cópia 
autenticada) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, COM EXPRESSA 
REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇA - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. Este 
Laudo ficará retido e será anexado ao 
formulário de inscrição. 

6. Em caso de inscrição via internet, o candidato 
deverá entregar o Laudo Médico na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, no 
horário de expediente, dentro de um envelope 
devidamente identificado (nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado); ou 
encaminhar, via postal, endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA, 
postado, impreterivelmente, até o dia 
21/03/2011, através dos Correios por meio de 
Sedex com AR, dentro de um envelope 
devidamente identificado (nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado). 

7. O Laudo Médico (original ou cópia 
autenticada) valerá somente para este 
concurso, não podendo ser devolvido ou dele 
ser fornecida cópia. 

8. Caso o candidato não apresente o laudo 
médico, não será considerado como deficiente 
apto para concorrer às vagas reservadas, 
mesmo que tenha assinalado tal opção no 
formulário de inscrição. 

9. O candidato portador de deficiência que, no 
ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 

10. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato portador de deficiência deverá 
solicitá-las por escrito, no prazo de até 10 
(dez) dias antes da data de realização da 
prova, encaminhando através dos Correios por 
meio de Sedex com AR, dentro de um 
envelope devidamente identificado 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI - 
Concurso Público – Edital nº 01/2010, nº de 
inscrição, nome completo e cargo pleiteado), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA ou enviado por e-mail 
para contato@exameconsultores.com.br ou 
entregue pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI. 

11. Se necessário, requerer tempo adicional para 
a realização das provas, apresentando 
justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência. 

12. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e 
será comunicado ao candidato caso seja 
negado o seu requerimento. 

13. Somente serão consideradas como pessoas 
portadoras de deficiência aquelas que se 
enquadrem nas situações previstas no art. 4º 
do Decreto Federal n. 3.298/1999. 

14. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

15. O candidato portador de deficiência, se 
aprovado, quando de sua posse, será 
submetido a exames médicos e 
complementares, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação como deficiente ou não e 
o grau de deficiência que não o incapacite 
para o exercício do cargo. Caso a decisão não 
o qualifique para o exercício do cargo, é 
assegurado o contraditório e ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, podendo interpor recurso 
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administrativo, em única e última instância 
administrativa, ao(a) Senhor(a) Prefeito 
Municipal, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da data de sua intimação, da decisão que o 
desqualificou. 

16. Na falta de candidatos aprovados para as 
vagas reservadas aos portadores de 
deficiência, estas serão revertidas aos demais 
concursados, com a estrita observância da 
ordem de classificação. 

17. As pessoas portadoras de deficiência 
participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida. 

18. Os candidatos que no ato da inscrição se 
declararem portadores de deficiência, se 
aprovados no Concurso Público, terão seus 
nomes publicados na lista geral dos aprovados 
e em lista à parte. 

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. O ato inaugural do presente Concurso Público 
e o ato de homologação do resultado final 
serão publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, no 
endereço eletrônico www.ijaci.mg.gov.br, no 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br e em mídia 
impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais” e Jornal de grande circulação 
da região/município “Tribuna de Lavras”). Os 
demais atos do Concurso Público serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI, no 
endereço eletrônico www.ijaci.mg.gov.br e no 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br 

2. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

3. Ao entrar em exercício, o candidato ficará 
sujeito ao cumprimento do estágio probatório 

de 03 (três) anos, durante o qual sua eficiência 
e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo. 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI e a 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público. 

5. O candidato deverá manter junto à entidade 
em que prestou o concurso público, durante o 
seu prazo de validade, seu endereço 
atualizado, visando eventuais convocações 
(realizadas através de envio de carta com 
aviso de recebimento no endereço indicado 
pelo candidato), não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso esta não seja possível, por 
falta da citada atualização. 

6. A APROVAÇÃO NO CONCURSO FICA 
CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA DAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, DA 
RIGOROSA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
E LIMITES DE VAGAS EXISTENTES OU 
QUE VIEREM A VAGAR OU FOREM 
CRIADAS POSTERIORMENTE, SENDO QUE 
TODAS AS VAGAS OFERECIDAS SERÃO 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME 
(OU SEJA, O CANDIDATO TEM O DIREITO 
DE SER NOMEADO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS OFERECIDAS). 

7. O candidato aprovado no presente concurso 
público deverá tomar posse no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação do ato 
de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado. A 
convocação para posse será enviada para o 
endereço indicado pelo candidato no ato da 
inscrição, através dos Correios, por meio de 
Sedex com AR. 

8. Quando a posse do candidato não ocorrer 
dentro do prazo previsto, sua nomeação será 
considerada sem efeito, implicando no 
reconhecimento da desistência e renúncia 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual 
foi aprovado, reservando-se à administração o 
direito de convocar o próximo candidato. 
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9. No ato da posse no cargo o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 

a) fotocópia da CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social); 

b) fotocópia de comprovante de residência; 

c) fotocópia da certidão de nascimento ou 
casamento ou averbações, se houver; 

d) fotocópia da Cédula de Identidade ou 
Carteira de Identidade Profissional e CPF; 

e) fotocópia do cartão de cadastramento no 
PIS/PASEP (se possuir); 

f) laudo médico favorável, fornecido por junta 
médica devidamente credenciada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI; 

g) 2 fotografias 3x4 recentes; 

h) fotocópia do Título de Eleitor com o 
comprovante de votação na última eleição; 

i) fotocópia do Certificado de Reservista, de 
isenção ou de dispensa (se do sexo 
masculino); 

j) declaração de bens que constituam seu 
patrimônio; 

k) declaração de que não infringe o art 37, 
inciso XVI da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 
(Acumulação de Cargos e Funções) e 
ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art 37, §10, 
da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, com a 
redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

l) fotocópia do comprovante de capacitação 
legal para o exercício do cargo (diploma 
registrado ou declaração ou atestado ou 
certificado de conclusão do curso emitido 
pela instituição de ensino, carteira de 
identidade profissional, registro no órgão 
de fiscalização do exercício profissional 
competente).  

10. Os casos omissos ou duvidosos serão 
resolvidos pela Comissão Especial de 
Concurso Público. 

11. Integra também o presente Edital o 
Cronograma do Concurso, constante do 
ANEXO VI. 

12. A eliminação de registros escritos produzidos 
durante o Concurso Público será realizada 
após o(s) prazo(s) de que trata a Resolução 
nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho 
Nacional de Arquivos). 

13. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação 
do resultado final, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após terem sido 
ultimadas todas as etapas editalícias. 

Ijaci/MG, 16 de dezembro de 2010. 

 

 

JOSÉ MARIA NUNES 
Prefeito do Município de Ijaci 
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ANEXO I 

CARGOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL,  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

Cargos 
Vencimento 

(R$) 

Nº de Vagas2 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria profissional e 
outras exigências do 

cargo) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Código 
do 

cargo 
Especificação do cargo Port. 

Defic. 
Demais 
Cand. 

Tipos Nº de 
questões 

Pontos Horário de 
Realização 

1 ADMINISTRADOR DE 
EMPRESAS 

1.673,96 - 01 
Ensino Superior + 
Registro no Conselho 
competente 

30h 83,70 

� Português 
� Mat.Financeira3 
� Informática 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

2 ADVOGADO 2.929,45 - 01 
Ensino Superior + 
Registro no Conselho 
competente 

30h 146,47 

� Português 
� C.Gerais4 
� Informática 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

3 AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE DO PSF 510,00 01 11 Ensino Fundamental 

Completo 40h 25,50 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública5 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

8h 

4 AGENTE DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 510,00 - 02 

Ensino Fundamental 
Completo 40h 25,50 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

8h 

5 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 976,49 - 01 

Ensino Fundamental 
completo + 
Conhecimento de 
informática básica 

44h 48,82 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

8h 

6 

ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO DO 
PSF 

510,00 - 02 Ensino Fundamental 
Completo 

40h 25,50 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

8h 

7 CONTADOR 1.673,96 - 01 
Ensino Superior + 
Registro no Conselho 
competente 

30h 83,70 

� Português 
� Mat.Financeira 
� Informática 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

8 DENTISTA DO PSF 1.750,00 - 02 
Superior em 
Odontologia + 
registro no CRO 

40h 87,50 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

9 ENFERMEIRO DO PSF 1.950,00 - 02 
Superior em 
Enfermagem + 
registro COREN 

40h 97,50 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

10 FARMACÊUTICO 1.673,96 - 01 
Ensino Superior + 
Registro no Conselho 
competente 

30h 83,70 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

11 MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 3.626,93 - 01 

Ensino Superior + 
Especialização em 
Cardiologia +  
Registro no Conselho 
competente 

20h 181,35 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

12 MÉDICO DO PSF 7.200,00 - 02 Superior em Medicina 
+ Registro no CRM 40h 360,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

                                                 
2 Nº de Vagas: Port. Defic. (Portadores de Deficiência) + Demais Candidatos = Nº Total de Vagas. 
3
 Mat. Financeira: Matemática Financeira 

4 C.Gerais: Conhecimentos Gerais 
5 G.L.S.Pública (Gestão e Legislação em Saúde Pública) 
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Cargos 
Vencimento 

(R$) 

Nº de Vagas2 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria profissional e 
outras exigências do 

cargo) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Código 
do 

cargo 
Especificação do cargo Port. 

Defic. 
Demais 
Cand. 

Tipos Nº de 
questões 

Pontos Horário de 
Realização 

13 NUTRICIONISTA 1.673,96 - 01 
Ensino Superior + 
Registro no Conselho 
competente 

30h 83,70 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

14 PEDREIRO 697,49 01 01 Ensino Fundamental 
incompleto 

44h 34,87 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

8h 

15 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM DO PSF 750,00 - 02 

Ensino Médio – 
Técnico em 
Enfermagem + 
Registro no COREN 

40h 37,50 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 

16 
TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

1.255,47 - 01 

Ensino Médio 
completo (Curso 
Técnico na Área) + 
Habilitação legal para 
o exercício da 
profissão. 

44h 62,77 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

14h 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

• ADMINISTRADOR DE EMPRESAS: Planejar, organizar e supervisionar o serviço técnico–administrativo, a 
atualização dos recursos humanos, materiais e financeiros, estabelecendo princípios, normas e funções para 
assegurar a eficiência dos serviços; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

• ADVOGADO: Instruir e dar parecer em processos; acompanhar o andamento de processos que envolvem o 
Município; prestar assistência e assessoria jurídica aos órgãos da Administração Direta e à comunidade 
carente; apresentar recursos nas instâncias competentes; comparecer as audiências e outros atos, para 
defender direitos ou interesses do Município; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

• AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e 
atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-
as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; Realizar ações e 
atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; Realizar, por meio da 
visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem 
informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com 
ênfase  na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização 
comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; 
Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe.  

• AGENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE: Desenvolver ações de vigilância em saúde; orientar a comunidade 
quanto aos meios de controle e prevenção de doenças; encaminhar às Unidades de Referência os casos de 
suspeita de doenças e situações, objeto de vigilância; realizar ações de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, através de visitas domiciliares periódicas; realizar controle químico de vetores, roedores e outros 
agentes de doenças e agravos em imóveis no Município; realizar captura e recolhimento de animais 
domésticos no Município; executar a contenção e manipulação de animais domésticos para procedimentos 
veterinários; auxiliar na realização de inquérito epidemiológico e demais pesquisas de vigilância; realizar 
atividades de mutirão de limpeza; realizar a higienização de locais e equipamentos utilizados nas ações de 
prevenção e controle das zoonoses; participar de ações e campanhas de imunização, inclusive animal, no 
Município; realizar pesquisa de triatomineos em domicílios localizados nas áreas endêmicas; realizar 
identificação e eliminação de focos e/ou criadouros do Aedes aegypti e Aedes albopictus; realizar borrifação 
em domicílios para controle de triatomineos; realizar tratamento de imóveis com focos do Aedes aegypti; 
executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

• ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Executar trabalhos de datilografia/ digitação; efetuar cálculos; conferir 
documentos e valores e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de 
atuação; redigir pequenos relatórios e correspondências; organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e 
outros instrumentos de controle administrativo; distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de 
natureza diversa na repartição de trabalho; prestar serviço de atendimento e recepção ao público; efetuar 
controle de requisição e recebimento do material de escritório; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo 

• ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO PSF: Proceder à desinfeccão e esterilização de 
materiais e instrumento utilizados; Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos 
educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, 
escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; Preparar e organizar o instrumental e 
materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho; Instrumentalizar o cirurgião dentista ou 
THD durante a realização de procedimentos clínicos(trabalho a quatro mão); Agendar o paciente e orientá-lo 
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ao retorno e à preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da 
Família no tocante à saúde bucal. 

• CONTADOR: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, 
supervisionando, orientando sua execução, de acordo com as exigências legais e administrativas, 
principalmente no que se refere às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal; apurar os elementos 
necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da Prefeitura; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

• DENTISTA DO PSF: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população 
adscrita; Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o 
tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; Encaminhar e orientar os 
usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realizar pequenas cirurgias 
ambulatóriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de assistência 
integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de 
acordo com planejamento local; Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde 
bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de 
saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho 
desenvolvido pelo THD e o ACD. 

• ENFERMEIRO DO PSF: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 
fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar 
exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 
Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, 
executar e avaliar a USF; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; No nível de suas competência, executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, 
quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica 
à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos 
Agentes Comunitário  de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções.   

• FARMACÊUTICO: Subministrar produtos médicos segundo receituário médico, para recuperar ou melhorar o 
estado de saúde dos pacientes;realizar controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua 
entrada e saída em mapas, guias e blocos, segundo receituários devidamente preenchidos, para atender aos 
dispositivos legais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

• MÉDICO CARDIOLOGISTA: Efetuar exames médicos em sua especialidade, emitir diagnósticos e prescrever 
medicamentos; realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos 
da medicina preventiva e terapêutica; prestar atendimento de urgência, participando de programas, 
ministrando palestras, cursos para promover a saúde e bem estar do paciente e da comunidade; desenvolver 
atividades que consistem na assistência médica de prevenção, cura e reabilitação da criança, adulto e 
gestante, prestando acompanhamento contínuo e integral aos pacientes, observando e cumprindo as normas 
de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

• MÉDICO DO PSF: Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar 
consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas 
correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de 
grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
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necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar internação hospitalar; 
Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito. 

• NUTRICIONISTA: Examinar o estado de nutrição da população, avaliando diversos fatores relacionados com 
problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a 
comunidade; planejar e elaborar os cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação 
dos alimentos pelos alunos e/ou pacientes no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de 
produtos mais nutritivos e econômicos; supervisionar o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos 
gêneros alimentícios, sua armazenagem, para possibilitar o melhor rendimento do serviço; registrar as 
despesas referentes às refeições, fazendo anotações em formulário próprio, para estimar o custo médio da 
alimentação; participar de inspeções sanitárias relativas a alimentos; participar de programas de educação 
nutricional; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

• PEDREIRO: Executar tarefas de assentamento de meio-fio, sarjeta e manilha de barro ou concreto; construir 
alicerces, empregando pedras e outros materiais, para formar a base de paredes, muros e construções 
similares; realizar o assentamento de tijolos, blocos ou pedras, segundo as técnicas pertinentes; orientar ou 
executar a mistura de materiais para obter argamassa a ser utilizada em assentamentos diversos e em 
quantidade suficiente para atender à demanda; rebocar as estruturas construídas, empregando o tipo 
adequado de argamassa para assegurar o revestimento de outros materiais; realizar trabalhos de manutenção 
preventiva e corretiva em prédios e logradouros públicos municipais, reparando e reformando paredes, 
assentando azulejos e pisos para preservar e reconstruir as estruturas; construir túmulos e fechar sepulturas; 
zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado; executar outras tarefas 
compatíveis com a natureza do cargo. 

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF: Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e 
individualizada aos pacientes do PSF, sob supervisão do enfermeiro; auxiliar o enfermeiro na prevenção e 
controle de doenças transmissíveis em geral no PSF e controle sistemático de infecção hospitalar ou unidades 
de saúde; prepara clientes do PSF para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização; 
colher e auxiliar o paciente do PSF na coleta de material para exames de laboratório, seguindo orientação; 
realizar exames de eletrodiagnosticos e registrar eletrocardiogramas efetuados segundo orientações do 
médico do PSF ou enfermeiro do PSF; orientar e auxiliar pacientes do PSF prestando informações relativas a 
higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos no tratamento de saúde; verificar os 
sinais vitais e as condições gerais dos pacientes do PSF; preparar e administrar medicações por via oral, 
intradermica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica e sob supervisão do 
enfemeiro do PSF; realizar a movimentação e transporte de pacientes do PSF de maneira segura; auxiliar nos 
atendimentos de urgência e emergência; realizar controle e registros de atividades do PSF; circular e 
instrumentar em salas cirúrgicas do PSF preparando-as conforme necessário; efetuar o controle de material 
do PSF; controlar materiais, medicamentos e equipamentos do PSF; zelar pela conservação dos materiais, 
medicamentos e equipamentos do PSF; executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos do PSF bem como seu armazenamento e distribuição; realizar campanhas variadas 
para o PSF; participar de programa de treinamento quando convocado; executar outras tarefas compatíveis 
com o cargo. 

• TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Fazer levantamento dos locais insalubres e perigosos, a fim 
de providenciar os devidos métodos de segurança; fiscalizar periodicamente os locais de risco, propondo 
métodos para diminuir ou eliminar a ocorrência de acidentes; controlar e analisar os acidentes de trabalho, 
providenciando todas as medidas necessárias à diminuição dos índices de acidentes; providenciar todos os 
equipamentos necessários à segurança no trabalho; analisar acidentes de trabalho ocorridos, identificando 
suas causas e emitir propostas de melhorias das condições de segurança; coordenar as campanhas de 
prevenção de acidentes no trabalho; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2010 

Organização: 
 

 

 

Página 18 de 31 

 

ANEXO III 

MODELOS DE PROCURAÇÃO E FORMULÁRIO PARA RECURSO 

PROCURAÇÃO 
Por este instrumento particular, eu ___________________________________________________________, portador do CPF nº 
_________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à _________________________________________, 
nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, 
e-mail _____________________, nomeio e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no cargo de 
______________________________________________ do Concurso Público da ___________________, Edital nº 01/2010, o Sr(a). 
_______________________________________________________, portador da cédula de identidade nº 
______________________________, e-mail ____________________________________________, residente à 
___________________________________, nº _______, Bairro ____________________, CEP ________________, na cidade de 
___________________________, estado de __________, com os poderes específicos para, em meu nome, firmar o requerimento padrão de 
inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas no referido edital. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 

Assinatura: ______________________________________ 
 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
À Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Ijaci 

Concurso Público – Edital nº 01/2010 
 

Candidato  

Nº de Inscrição  

Cargo  

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital  Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
 

 Inscrições (erro na grafia do nome)  Inscrições (omissão do nome) 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição)  Inscrições (erro no nº da identidade) 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

À Exame Auditores & Consultores Ltda 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Ijaci – Edital nº 01/2010 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
 
Nome: 

Cargo Pretendido: Código: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

E-mail: 

Telefone Res: Telefone Com.: Telefone Cel.: 

Identidade: CPF: Data Nascimento: 

Escolaridade: 

 
O candidato acima qualificado vem requerer isenção de pagamento da Taxa de Inscrição e declara, sob as penas da lei, que 
NÃO POSSUI RECURSOS, EM RAZÃO DE LIMITAÇÕES DE ORDEM FINANCEIRA, PARA ARCAR COM O PAGAMENTO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO SEM QUE COMPROMETA O SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA. 
 
Na oportunidade, junta-se ainda os seguintes documentos, sendo: 
 

 “Requerimento de Inscrição” e/ou “boleto bancário” – Somente se o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
tiver sido realizado Pela internet; 

 Fotocópia do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com o respectivo 
número de identificação Social – NIS; 

 Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal; 
 Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
 Fotocópia do comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) do último mês, que prove 
mesmo domicílio; 

 Fotocópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS), devidamente atualizada (página que contenha a 
foto; página que corresponda à qualificação civil; página que conste a anotação do último contrato de trabalho com a 
correspondente data de saída e da primeira página subseqüente em branco) ou outro documento que comprove a 
hipossuficiência do candidato. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 

Assinatura: ______________________________________ 
 
 

Protocolo:  Para uso exclusivo da empresa organizadora: 
   

   PEDIDO DEFERIDO 
   
  PEDIDO INDEFERIDO 
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ANEXO V 

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

CARGOS (Fundamental Incompleto) 

PEDREIRO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre 
outros, receitas, charges, bilhetes, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, provérbios, contos...); Encontros vocálicos e 
consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Classes de palavras (artigo, substantivos, pronome, preposição, verbo, 
advérbio...) e suas flexões, classificações e emprego; Tipos de frases; Pontuação; Alfabeto; Novo acordo ortográfico. 
Sugestão Bibliográfica: Gramática Nova de Faraco & Moura. Novíssima Gramática de Domingos Paschoal Cegalla. 
Gramática – Teoria e exercícios de João Domingues Maia. Gramática de Paschoalin & Spadoto. Livros Didáticos de 
Língua Portuguesa para 1º ao 5º ano. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA: Conjuntos (noção, igualdade desigualdade, tipos, pertence e não pertence, subconjuntos, união e 
interseção). Números naturais. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação). Sistema de 
numeração decimal. Sistema monetário brasileiro. Sentenças matemáticas. Frações. Números decimais. Porcentagem. 
Problemas. Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Sugestão Bibliográfica: 
GIOVANNI, José Ruy.  A Conquista da Matemática, método experimental. SP. FTD. CASTILHO, Sônia Fiúza da Rocha, 
DUARTE, Ana Lúcia Amaral. Matemática Orientada. Bhte. Ed. Vigília. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Política e Economia nacionais. Sociedade e costumes nacionais (música, literatura, artes, 
arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia nacionais. 
Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e 
Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. 
Internet (entre outros, globo.com - abril.com.br - inovacaotecnologica.com.br - portal.mec.gov.br - 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm - g1.globo.com - folha.uol.com.br  - oglobo.globo.com - cultura.gov.br/site - 
cinema.uol.com.br - suapesquisa.com - brasilescola.com - historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PEDREIRO: Conhecimentos das ferramentas e materiais de construção civil para o exercício pleno 
da função. Marcação de obra. Tipos de Fundações. Impermeabilizações. Concreto armado. Armações em aço. 
Conhecimentos do sistema de metragem linear. Cubicagem. Concretagem. Preparação e utilização de massas. 
Execução e resolução de problemas em alvenaria. Revestimento de pisos e paredes: materiais empregados, técnicas de 
execução. Telhados: materiais empregados, estruturas utilizadas, coberturas utilizadas. Pintura e repintura. Instalações 
hidrossanitárias. Tipos de utilização de ferramentas inerentes a função. Normas técnicas e de segurança aplicadas ao 
trabalho da respectiva área. Noções de leitura e interpretação de projetos de construção civil atinentes à execução das 
funções. Sugestão Bibliográfica: Revistas ou livros técnicos / específicos da área. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

CARGOS (Ensino Fundamental Completo) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF; AGENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO; ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO PSF. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF, AGENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO PSF: Leitura, 
compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, bulas, provérbios, 
charges, receitas médicas e culinárias, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas...); Pontuação; 
Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Concordância verbal e nominal; 
Regência verbal e nominal; Classes de palavras (artigo, substantivo, adjetivo, advérbio, verbo, pronome, preposição...) 
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suas flexões, classificações e emprego. Frase, oração e período: termos principais da oração (classificações). Novo 
acordo ortográfico. Sugestão Bibliográfica: Gramática Nova de Faraco & Moura. Novíssima Gramática. De Domingos 
Paschoal Cegalla. Curso Prático de Gramática de Ernani Terra. Gramática Ilustrada de Hildebrando A. de André. Livros 
Didáticos de Língua Portuguesa para o Ensino Fundamental. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF, AGENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO PSF: Sistema de 
medida. Sistemas de numeração. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo. 
Matemática comercial: Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e 
compostas; Porcentagem; Juros Simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Potenciação (propriedades). 
Números negativos (soma, divisão, multiplicação, subtração). Equação e Inequação. Números inteiros. Médias (média 
aritmética e ponderada). Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, simplificação, 
operação). Conjunto de números naturais. Sugestão Bibliográfica: BONGIOVANNI, VISSOTO E LAUREANO, 5ª a 8ª 
série. Matemática Vida. Ed. Ática. IEZZI, Gelson. Matemática 5ª a 8ª série. Dolce Oswaldo, Machado Antônio - SP. 
Atual. GIOVANNI, José Ruy, CASTRUCCI, Benedito, JÚNIOR, José Ruy Giovanni. A Conquista da Matemática – Teoria 
e Aplicação 5ª a 8ª série, Edição renovada. Editora FTD. SP. IMENES, Luiz Márcio, LELLIS, Matemática 5ª a 8ª série. 
Editora Scipione. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF, AGENTE DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO PSF: Política e 
Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, 
esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio 
ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e 
Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com - abril.com.br - 
inovacaotecnologica.com.br - portal.mec.gov.br - portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm - g1.globo.com - 
folha.uol.com.br  - oglobo.globo.com - cultura.gov.br/site - cinema.uol.com.br - suapesquisa.com - brasilescola.com - 
historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PSF E AGENTE 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, 
diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. 
Planejamento e programação local de saúde.  Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção 
Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da 
Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde.  Sistemas de Informação em Saúde.  Vigilância epidemiológica e 
Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica: Constituição da República 
Federativa do Brasil – artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. 
Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. 
Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. Brasília: CONASS. Brasil. 
Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS. Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica. 
Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da 
Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. 
HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: 
Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política 
Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. 
Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 
399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. 
Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161- 177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos 
básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: 
MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção 
primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. 
PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: 
UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. 
& Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros 
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editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm.Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 

INFORMÁTICA PARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e 
aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de 
proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: Procedimentos, aplicativos 
e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup); Principais aplicativos 
comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Sugestão Bibliográfica: Mink, Carlos - Microsoft Office 
2000 - Editora Makron Books Ltda. Norton, Peter - Introdução À Informática, Editora Makron Books. Souza Neto, João - 
Redes de Computadores, Um Guia Prático - Editora Msd. Microsoft Corporation. Guia Microsoft Windows 98. Microsoft 
Corporation. Guia Microsoft Office 2000. Torres, Gabriel. Hardware Curso Completo. Editora Axcel Books. PERSON, 
Ron. Usando Word  for Windows 95. QUE – Editora Campus. SÉRIE Prático e Comercial Fácil – Windows 98, Office 
2000, Word 2000 e Excel 2000. Makron Books, 2000. Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows 2000. Ajuda on-
line do Microsoft Office 2000. Ajuda on-line do Microsoft EXCEL 2000. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO PSF: Amálgama, Resina Composta 
(Tipo Adaptic), Resina Fotopolimerizável, Curativo, Forramento, Profilaxia e aplicação Tópica de Flúor, Exodontia 
(instrumental e material necessário).  Esterilização: meios, material utilizado, aparelhos utilizados.  Revelação de 
Radiografias: material utilizado, revelação, fixação, secagem.  Indumentária Completa.  Higiene dentária. Odontologia 
social: processo Saúde/Doença. Epidemiologia em Saúde Bucal. Políticas de Saúde. Organização e planejamento dos 
serviços de saúde. Fundamentos de Enfermagem: Medidas de biossegurança em odontologia. Primeiros socorros.  
Anatomia bucal e dental. Sugestão Bibliográfica: FERREIRA, S.M. Manual de normas de biossegurança. Rio de 
Janeiro: Ed. UFRJ. CASTRO,N.M.; RIBEIRO,J.M.V.P. Controle de infecção hospitalar: guia pratico. Rio de Janeiro, Ed. 
Raventer. MINISTERIO DA SAUDE. SECRETARIA DE ASSISTENCIA A SAUDE: Programa nacional DST/AIDS. 
Hepatites, AIDS e Herpes na prática odontológica. Brasília. CAPRONI. Manual de atendimento ao cliente. Belo 
Horizonte, Ed. Livraria Intérminas Ltda. SAQUY,C.P e COLS. Orientação profissional em odontologia, Ed. Santos. 
FATINATO, V.e COLS. Manual de esterilização e desinfecção em odontologia, Ed. Livraria Santos. Motta, R.G. Materiais 
Dentários, Ed. Niterói, UFF.  CONCEIÇÃO, E.N.,& COLS., Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. Garone, N.N. ET 
AL. Dentistica Restauradora – restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos MONDELLI,J. ET AL. Dentistica – 
Procedimentos Pré-clinicos. Ed. São Paulo:Santos. Baratieri, L.Narciso - Procedimentos Preventivos e Restauradores, 
Quinfessence, Livraria e Editora Santos. Phillips, R. W. Materiais Dentários Skiners, Interamericana. Outras publicações 
que abranjam o programa proposto. 

CARGOS (Ensino Médio/Técnico) 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF; TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF E TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Leitura, 
compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, charges, notícias, 
tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de opinião...); Classes de 
palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Período 
(termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e 
subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; 
Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. Sugestão 
Bibliográfica: Gramática de Hoje de Ernani Terra e José de Nicola. Nova Gramática do Português Contemporâneo de 
Celso Cunha. Curso Prático de Gramática de Ernani Terra. Gramática Ilustrada de Hidelbrando A. de André. Curso 
Prático de Português de Luís Agostinho Cadore. Livros didáticos de Língua Portuguesa e Literatura (teoria) para o 
Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Conjunto dos números naturais: a numeração 
decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo 
divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de 
problemas. Frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de 
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figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números 
inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 
1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média 
aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. Porcentagem, juros simples e 
montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de 
equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações métricas e 
trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função 
quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e 
pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: 
contexto e aplicações. Ensino Médio. Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José 
Ruy. Matemática pensar e descobrir: novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no 
ensino médio. Volumes 1 e 2. Editora Scipione. IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e 
realidade. Atual Editora. SCIPIONE, Di Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. 
Scipione. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF E TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas 
e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com - 
abril.com.br - inovacaotecnologica.com.br - portal.mec.gov.br - portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm - 
g1.globo.com - folha.uol.com.br  - oglobo.globo.com - cultura.gov.br/site - cinema.uol.com.br - suapesquisa.com - 
brasilescola.com - historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 
financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas 
Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política 
Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde. 
Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de 
Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos 
populacionais estratégicos. Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica: Constituição da República Federativa do 
Brasil – artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas 
para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção 
da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de 
humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério 
da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: 
Editora UFMG. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos 
de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: 
http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto 
pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação 
permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. 
Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. 
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no 
Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 
tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade 
na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. 
Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. & Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, 
reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 
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ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF: Imunização: conceito, importância, tipos, principais 
vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contra-indicações, doses, vias de administração, efeitos 
colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Doenças transmissíveis: agente, forma de transmissão, 
prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica das principais doenças 
transmissíveis. Assistência de enfermagem à mulher: na prevenção do Câncer cérvico-uterino e de Mama, no Pré-natal 
no planejamento familiar.  Assistência de enfermagem à criança: no controle do crescimento e desenvolvimento, no 
controle das doenças diarréicas,  no controle  das infecções respiratórias agudas (pneumonia, otites, amigdalites, 
infecções das vias aéreas superiores),  no controle  das principais verminoses (ascaradíase, oxioríase, estrogiloidíase, 
giardíase, amebíase e esquitossomose),  na alimentação da criança (aleitamento materno e orientação para o 
desmame). Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assistência de 
enfermagem das patologias dos seguintes sistemas: Sistema cardiovascular, insuficiência cardíaca congestiva e 
hipertensão arterial; Sistema respiratório: asma e pneumonias;  Sistema digestivo:  gastrites e úlceras pépticas; Sistema 
andócrino: diabetes mellitus; Sistema neurológico: caracterização  dos níveis  de consciência  e acidentes vascular 
cerebral; Sistema músculo-esquelético: traumatismos (distensão, entorços, subluxação e fraturas); Procedimentos 
básicos  de  enfermagem: verificação  da pressão arterial, pulso, temperatura e respiração, curativos (técnicas, tipos de 
curativos), administração  de medicamentos  (diluição, dosagem, vias e  efeitos colaterais); Legislação em Enfermagem: 
Lei do exercício  profissional;  Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. Sugestão Bibliográfica: 
BRUNNER, Enfermagem Médica Cirúrgica. Última Edição, Interamericana, Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico 
e tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. Última Edição, Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, 
Patrícia Dwyer. Enfermagem básica - Teoria e prática. Última Edição, Rideel, São Paulo. Ministério da Saúde. Cadernos 
da IX Conferência Nacional da Saúde. Brasília. Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993. 
Ministério da Saúde, Programa de assistência integral à saúde da mulher.  Bases de ação programática. Ministério da 
Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e de controle-guia de bolso. 
Brasília. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: A legislação e as normas de segurança no 
trabalho. Higiene e Segurança do Trabalho. Segurança e saúde no trabalho, princípios básicos. Doenças ocupacionais. 
A CIPA sua constituição e funcionamento. Equipamentos para proteção individual e/ou coletiva de acidentes do trabalho. 
Acidentes do trabalho: conceitos, causas e prevenções. Sugestão Bibliográfica: COUTO, Hudson de Araújo Guia 
prático: qualidade e excelência no gerenciamento dos serviços de higiene, segurança e medicina do trabalho, Belo 
Horizonte: Ergo. GONÇALVES, Ernesto Lima, A empresa e a saúde do trabalhador. São Paulo: EDUSP/ Pioneira. 
ZOCCHIO, Álvaro, CIPA nos programas de segurança do trabalho. São Paulo: Atlas. Outras publicações que abranjam 
o programa proposto. 

CARGOS (Ensino Superior) 

ADMINISTRADOR DE EMPRESAS; ADVOGADO; CONTADOR; DENTISTA DO PSF; ENFERMEIRO DO PSF; 
FARMACÊUTICO; MÉDICO CARDIOLOGISTA; MÉDICO DO PSF; NUTRICIONISTA. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, ADVOGADO, CONTADOR, DENTISTA DO PSF, 
ENFERMEIRO DO PSF, FARMACÊUTICO, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO PSF E NUTRICIONISTA: 
Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, charges, 
notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de opinião...); Classes 
de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Período 
(termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e 
subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; 
Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. Sugestão 
Bibliográfica: Gramática de Hoje de Ernani Terra e José de Nicola. Nova Gramática do Português Contemporâneo de 
Celso Cunha. Curso Prático de Gramática de Ernani Terra. Gramática Ilustrada de Hidelbrando A. de André. Curso 
Prático de Português de Luís Agostinho Cadore. Livros didáticos de Língua Portuguesa e Literatura (teoria) para o 
Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA ADVOGADO: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de 
problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. 
Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: 
Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e 
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resoluções de problemas. Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de 
problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e 
ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos 
números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas 
incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos 
retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. 
Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - 
áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Ensino Médio. 
Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar e descobrir: 
novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. Editora 
Scipione. IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. SCIPIONE, 
Di Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA FINANCEIRA PARA ADMINISTRADOR DE EMPRESAS E CONTADOR: Conceitos e introdução à 
Matemática Financeira. Juros Simples e Juros Compostos. Aplicação da Taxa Efetiva. Equivalência da capitalização 
composta. Fluxo de Caixa. Rendas. Taxa Equivalente. Amortizações. (tabela Price). Investimentos. Noções de Valor 
presente e valor futuro. Sugestão Bibliográfica: FACCHINI, W. Matemática. Volume Único. Saraiva. Moita, Cecilia 
Menon. Matemática Financeira. Editora Atlas. ARAÚJO, Carlos Renato. Matemática Financeira. São Paulo: Atlas. 
FRANCISCO, W. de. Matemática Financeira. São Paulo: Atlas. KUHNN, Osmar Leonardo e BAVER, Udibert Reinoldo. 
Matemática Financeira Aplicada à Análise de Investimentos. São Paulo: Atlas. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA DENTISTA DO PSF, ENFERMEIRO DO PSF, FARMACÊUTICO, MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO PSF E NUTRICIONISTA: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, 
artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia 
mundiais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de 
História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque 
Abril. Internet (entre outros, globo.com - abril.com.br - inovacaotecnologica.com.br - portal.mec.gov.br - 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm - g1.globo.com - folha.uol.com.br  - oglobo.globo.com - cultura.gov.br/site - 
cinema.uol.com.br - suapesquisa.com - brasilescola.com - historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

INFORMÁTCA PARA ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, ADVOGADO E CONTADOR: Conceitos de Internet/Intranet. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a 
Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de 
busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: 
Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança 
(backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Sugestão 
Bibliográfica: Mink, Carlos - Microsoft Office 2000 - Editora Makron Books Ltda. Norton, Peter - Introdução À 
Informática, Editora Makron Books. Souza Neto, João - Redes de Computadores, Um Guia Prático - Editora Msd. 
Microsoft Corporation. Guia Microsoft Windows 98. Microsoft Corporation. Guia Microsoft Office 2000. Torres, Gabriel. 
Hardware Curso Completo. Editora Axcel Books. PERSON, Ron. Usando Word  for Windows 95. QUE – Editora 
Campus. SÉRIE Prático e Comercial Fácil – Windows 98, Office 2000, Word 2000 e Excel 2000. Makron Books, 2000. 
Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows 2000. Ajuda on-line do Microsoft Office 2000. Ajuda on-line do Microsoft 
EXCEL 2000. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA DENTISTA DO PSF, ENFERMEIRO DO PSF, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO PSF E NUTRICIONISTA: Organização dos serviços de 
saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento 
e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, 
Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de 
Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação 
de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. 
Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica: Constituição da República Federativa do Brasil – artigos relacionados à 
saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no 
Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. 
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Legislação Estruturante do SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único 
de Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento 
base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho 
Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério 
da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: 
http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto 
pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação 
permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. 
Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. 
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no 
Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 
tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade 
na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. 
Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. & Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, 
reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA ADMINISTRADOR DE EMPRESAS: Administração financeira: princípios e funções. Técnicas de 
análise e planejamento financeiro. Demonstrações contábeis (interpretação) e relatórios financeiros (elaboração e 
análise). Fluxo de caixa: elaboração e gestão. Matemática financeira aplicada. Planejamento e processos 
organizacionais: gestão de projetos, gestão da informação, administração de contratos e operações bancárias. 
Marketing: planejamento e implementação de ações de marketing institucional. Sugestão Bibliográfica: BREALEY, R. 
& MYERS, S. Princípios de finanças empresariais. Lisboa: McGraw-Hill. COBRA, Marcos. Administração de Marketing 
no Brasil. São Paulo: Cobra. FORTUNA, E. Mercado financeiro: produtos e serviços. Rio de Janeiro. Qualitymark. 
GITMAN, L. J.. Princípios de Administração Financeira. São Paulo: Harbra. GOMES, Luiz F.A. M., et al. Tomada de 
Decisão Gerencial. São Paulo: Atlas. KOTLER, Philip. Administração de Marketing: análise, planejamento, 
implementação e controle. São Paulo: Altas. REZENDE, D.A., ABREU, A. F. Tecnologia da Informação Aplicada a 
Sistemas de Informação Empresariais. São Paulo: Atlas. ROSS, S. Et al. Administração Financeira: corporate finance. 
São Paulo: Atlas. TAVARES, Mauro Calixta. Gestão Estratégica. São Paulo: Atlas. VARGAS, Ricardo V. Gerenciamento 
de Projetos. Rio de Janeiro, Brasport. WOILER, Samsão. MATHIAS, W. F. Projetos: planejamento, elaboração e análise. 
São Paulo: Atlas. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ADVOGADO: Direito Constitucional: A Constituição da República Federativa, de 05 de outubro de 
1988. Princípios fundamentais: Fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil e princípios norteadores das 
relações internacionais.  Direitos e garantias fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos sociais; 
Nacionalidade; Direitos políticos. Da organização do Estado: Organização política administrativa; A União; Os Estados; 
O Município; O Distrito Federal e Territórios. Da Administração Pública: Disposições gerais e princípios, servidores 
públicos civis e militares.  Poderes da União; O poder legislativo: O Congresso Nacional e suas atribuições; A Câmara 
dos Deputados; O Senado Federal; O Processo Legislativo; A fiscalização contábil, financeira e orçamentária.  O poder 
executivo: O Presidente e vice-Presidente da República; Atribuições e responsabilidades do Presidente da República. O 
poder Judiciário: O Supremo Tribunal Federal; O Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais Federais e Juízes 
Federais; Tribunais e Juízes dos Estados. Finanças Públicas.  Ordem econômica e financeira.  Direito Administrativo - 
Administração Pública: Características; Modo de atuação; Regime Jurídico; Poderes e deveres do Administrador 
Público; Princípios básicos (legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade).  Personalidade jurídica do Estado: 
Órgão e agentes públicos; Competência. Poderes Administrativos: Poder vinculado; Poder discricionário; Poder 
hierárquico; Poder disciplinar; Poder regulamentar; Poder de polícia. Atos Administrativos: Conceito e requisitos; 
Atributos; Classificação; Espécies; Anulação e revogação.  Organização Administrativa: Administração direta e indireta; 
Centralização e descentralização.  Licitações.  Contratos Administrativos. Servidor Público: Regime Jurídico Único; 
Deveres; Proibições; Acumulação; Responsabilidade e penalidades; O processo disciplinar. Direito Tributário: 
Competência Tributária e Limitações Da Competência Tributária Impostos, Taxas e Contribuição De Melhoria 
Distribuição Da Receita Tributária Vigência Da Legislação Tributária Aplicação Da Legislação Tributária Interpretação Da 
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Legislação Tributária Obrigação Tributária: Fato Gerador; Sujeito Ativo; Sujeito Passivo; Solidariedade. 
Responsabilidade Tributária. Crédito Tributário: Constituição; Suspensão; Extinção. Exclusão Do Crédito Tributário. 
Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões Negativas. 
Execução Fiscal Judicial. Direito Civil: Teoria geral do Direito Civil; Eficácia da lei no tempo; Eficácia da lei no espaço; 
Personalidade e capacidade; Dos fatores Jurídicos: do ato Jurídico; do negócio Jurídico; modalidades do ato e negócio 
Jurídico; do erro; do dolo; da coação; da lesão; Da simulação; da fraude contra credores. Da prescrição; Da decadência. 
Obrigações: Fontes das obrigações; Elementos da obrigação; Efeitos da obrigação; Obrigações e suas classificações: 
obrigação de dar, fazer e não fazer; obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações objetivamente múltiplas; obrigações 
subjetivamente múltiplas; obrigações solidárias. Da consignação em pagamento; Da sub-rogação; Da dação em 
pagamento; Da novação; Da compensação; Da confusão; Da remissão; Da mora; Da arras; Da cláusula penal; Da 
responsabilidade e seus fundamentos. Contrato: Classificação do contrato; Formação do contrato; Transmissão do 
contrato; Extinção do contrato; Dos vícios redibitórios; Da evicção; Dos contratos em espécie: compra e venda; 
modalidades especiais de compra e venda; alienação fiduciária em garantia; permuta; doação. Direito Previdenciário - 
Seguridade social: Origem e evolução legislativa no Brasil; Conceituação; Organização e princípios constitucionais. 
Legislação previdenciária: Conteúdo, fontes, autonomia; Aplicação das normas previdenciárias (Vigência, hierarquia, 
interpretação e integração); Orientação dos tribunais superiores. Regime geral de previdência social: Segurados 
obrigatórios; Segurado facultativo; Trabalhadores excluídos do regime geral. Financiamento da seguridade social: 
Receitas da União; Receitas das contribuições sociais; Salário-de-contribuição; Arrecadação e recolhimento das 
contribuições destinadas à seguridade social (Competência do INSS e da Secretaria da Receita Federal; Obrigações da 
empresa e demais contribuintes; Prazo de recolhimento; Recolhimento fora do prazo: juros, multa e atualização 
monetária; Obrigações acessórias). Responsabilidade solidária: conceito, natureza jurídica e características. Notificação 
fiscal de lançamento de débito. Parcelamento de contribuições e demais importâncias devidas à seguridade social. 
Decadência e prescrição. Restituição e compensação de contribuições. Isenção de contribuições: requisitos, 
manutenção e perda. Matrícula da empresa. Prova de inexistência de débito. Crimes contra a seguridade social. 
Infrações à legislação previdenciária. Recurso das decisões administrativas. Dívida ativa: inscrição e execução judicial. 
Plano de benefícios da previdência social: beneficiários, espécies de prestações, benefícios, disposições gerais e 
específicas, períodos de carência, salário-de-benefício, renda mensal do benefício, reajustamento do valor dos 
benefícios. Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de segurado. Sugestão Bibliográfica: Constituição da 
República Federativa do Brasil/1988. Código Tributário Nacional. Consolidação das Leis do Trabalho. SILVA, José 
Afonso da. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros Editores. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São 
Paulo: Altas. NUNES, Elpídio Donizete. Curso Didático de Direito Processual Civil. Belo Horizonte: Editora Del Rey. 
Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). CASTRO, Carlos Alberto Pereira de. Manual de direito 
previdenciário. LTR. MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da seguridade social. São Paulo. Atlas. OLIVEIRA, Aristeu de. 
Manual prático da previdência social. São Paulo: Atlas. DUARTE, Marina Vasques. Direito previdenciário. Porto Alegre: 
Verbo Jurídico. PEREIRA NETO, Juliana Presotto. Previdência social em reforma: o desafio da inclusão de um maior 
número de pessoas. LTR. ROMANO, Italo. Direito previdenciário: benefícios. Impetus. Direito previdenciário: custeio. 
Impetus. SOUZA, Leny Xavier de Brito e. Previdência social: normas e cálculos de benefícios. LTR. TAVARES, Marcelo 
Leonardo. Direito previdenciário. Lumen Juris. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA CONTADOR: Contabilidade Pública: Conceitos gerais; Campo de aplicação; Regimes contábeis; 
Técnicas de registro e de lançamentos contábeis; Plano de contas; Balanço orçamentário, financeiro e patrimonial; 
Demonstração das variações patrimoniais. Orçamento Público: Conceitos gerais; Processo de planejamento; Princípios; 
Ciclo orçamentário; Orçamento por programas. Receita Pública: Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração contábil; 
Dívida ativa. Despesa Pública: Conceito; Classificação; Licitação; Estágios. Restos a Pagar. Dívida Pública. Regime de 
Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos adiantamentos. Patrimônio Público: Conceito; Bens, direitos e 
obrigações das Entidades Públicas; Variações patrimoniais; Variações ativas e passivas. Créditos Adicionais: Conceito; 
Classificação; Autorização e abertura; Vigência; Indicação e especificação de recursos. Licitações e Contratos na 
Administração Pública. Concessões e Permissões de uso. Lei de Responsabilidade Fiscal. Sugestão Bibliográfica: 
JACINTHO, Roque - Contabilidade pública - Editora Ática. SILVA, Lino Martins da - Contabilidade governamental - 
Editora Atlas. ANGÉLICO, João - Contabilidade Pública - Editora Atlas. KOHAMA, Helio - Contabilidade Pública - Editora 
Atlas. SLOMSKI, Valmor - Manual de Contabilidade Pública - Um enfoque na contabilidade municipal - Editora Atlas. 
KOHAMA, Helio - Balanços Públicos - Teoria e Prática. Editora Atlas. MACHADO Jr., J. Teixeira e REIS, Heraldo da 
Costa - A lei 4.320 comentada. PISCITELLI, Roberto Bocaccio - Contabilidade Pública - Uma Abordagem da 
Administração Financeira Pública. Editora Atlas. Lei Federal 4320/1964 e suas alterações (Estatui Normas Gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal); Lei Federal 8666/1993 e suas alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2010 

Organização: 
 

 

 

Página 28 de 31 

ESPECÍFICA PARA DENTISTA DO PSF: Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e 
Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e 
Terapêutica Aplicada a Odontogia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos 
Clínicos-Integrados. Sugestão Bibliográfica: ANDRADE, E.D., Terapêutica Medicamentosa em odontologia – Artes 
médicas-divisão odontológica São Paulo-SP. WANNMACHER, L., FERREIRA, M.B.C – Farmacologia clinica para 
Dentistas – Guanabara Koogan – Rio de Janeiro – RJ.  GORZONI, M.L., NETO,J.T – Terapêutica clinica do Idoso – 
Sarvier – APM – São Paulo – SP.  SHILLINGBURG E COLS, fundamentos dos preparos dentários.  MEZZOMO, E., 
FRASCA, LCF, Atualização na clinica odontológica. Dor na ATM – O que fazer? São Paulo: Artes médicas.  JANSON 
WA & COLS. Introdução a oclusão. Ajuste oclusal. Departamento de prótese Dental da F. O. de Bauru/USP.  SOARES 
I.J. & GOLDBERG F., Endodontia – técnica e fundamentos – Ed. Artmed. GORLIN, R. J. e GOLDMAN, H. M. – Patologia 
oral. Ed. Savalt.  PICOSSE, M – Anatomia Dentaria, Ed. Savier.  BUSATO, A.L.S. et AL. Dentistica – restaurações em 
dentes posteriores. Ed. São Paulo: Artes medicas. MONDELLI, J. ET AL. Dentistica – Procedimentos Pré-clinicos. Ed. 
São Paulo:Santos. Garone, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos.  
LOPES, L.N.F., Prótese Adesiva – Procedimentos clínicos e laboratoriais, Ed. Cid Editora. CONCEIÇÃO,E.N.,& COLS., 
Dentistica – saúde e estética. Ed. Artmed. BENNET, C.R & MONTHEIN. Anestesia local e controle da dor na prática 
dentária. Ed. Guanabara Koogan. São Paulo. CASTRO. A. L. Estomologia. Ed. Santos.  FURTADO, J. H. C. Fraturas 
Bucomaxilofaciais. Ed. Pancast. MC DONALD, R. E. e AVERY, D. R. Odontopediatria. Ed. Guanabara Koogan. 
MOYERS, R. E. Ortodontia. Ed. Guanabara Koogan. PHILLIPS, R. Materiais Dentários de Skinner. Ed. Guanabara 
Koogan. SHAFFER, N. G. Tratado de Patologia Bucal. Ed. Guanabara Koogan. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ENFERMEIRO DO PSF: Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de 
Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de 
Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias 
agudas. Controle das doenças diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. Aspectos imunológicos e 
operacionais. Vacinas utilizadas. Conservação. programa e avaliação. Participação do Enfermeiro no Controle das 
Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível 
Ambulatorial. Sugestão Bibliográfica: BRUNNER, Enfermagem Médica Cirúrgica, Interamericana, Rio de Janeiro. 
NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. 
SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática. Rideel, São Paulo. Sociedade Brasileira de Pediatria. 
Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de Janeiro. Ministério da Saúde. Outras publicações 
que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FARMACÊUTICO: Farmacologia Bases fisiológicas da farmacologia: mediadores químicos, 
evolução do conceito de mediação química, receptores farmacológicos, receptores pré e pós-sinápticos, interação droga 
receptor, mensageiro secundário. Farmacocinética: via de administração de drogas, absorção, biodisponibilidade, meia-
vida das drogas, distribuição, biotransformação, excreção. Farmacodinâmica: mecanismo de ação das drogas, interação 
droga-receptor, relação dose-efeito, sinergismo, tipos de antagonismo, eficácia e potência de uma droga. Principais 
grupos de fármacos - Drogas que atuam no sistema nervoso autônomo: agonistas e antagonistas colinérgicos; agonistas 
e antagonistas adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos. Drogas 
anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e antiinflamatórios (esteroidais e não 
esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; anti-hipertensivos, antiarrítmicos. Antineoplásicos. Drogas que 
atuam no sistema gastro-intestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica. Fármacos utilizados nas afecções do 
aparelho respiratório. Drogas antiparasitárias: anti-helmínticos. Drogas antimicrobianas e antibióticas. Insulina e 
fármacos hipoglicemiantes orais. Vitaminas hidrossolúveis e lipossolúveis. Interações farmacológicas: interação 
medicamento - medicamento e medicamento-alimento. Análise Farmacêutica. Cálculo de equilvalente grama, de 
miliequivalente grama e de miliosmol. Concentração de soluções em molaridade, normalidade, molalidade, peso/peso, 
peso/volume, volume/volume, ppm. Ensaio limite de ferro, metais pesados, cloreto, sulfato e arsênico. Análise 
volumétrica por neutralização, oxiredução, precipitação e complexação. Preparações Farmacêuticas e suas 
Elaborações. Formas farmacêuticas sólidas, líquidas de uso oral e parenteral, cremes e pomadas - preparação, 
vantagens e desvantagens das principais vias de administração. Vigilância Sanitária: Legislações relacionadas a 
farmácias e drogarias (Biossegurança, Boas práticas de dispensação e manipulação, Medicamentos de uso controlado). 
Sugestão Bibliográfica: BIER, Otto. Bacteriologia e Imunologia. São Paulo: Melhoramentos. Decreto 85.878/1981. 
Degrau Cultural. Série Médica. Rio de Janeiro. Farmacopéia Brasileira, edições I, II, III e IV. KOROLKOVAS, Andrejus. 
Análise Farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Dois. KOROLKOVAS, Andrejus. Química Farmacêutica. Rio de 
Janeiro: Guanabara Dois. LE MIR, A. Noções de Farmácia Galênica. São Paulo: Organização Andrei Editora Ltda. 
Portaria do Ministério da Saúde. (ANVISA) no 344/1998. OLIVEIRA LIMA, A. Métodos de Laboratório Aplicados à Clínica. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. STEDMAN, Thomas Lathrop. Dicionário Médico. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan. USP XX. The United States Pharmacopeia and National Formulary. GOODMAN e GILMAN, As bases 
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farmacológicas da terapêutica. Rio de Janeiro; McGraw-Hill, 2003. www.anvisa.gov.br. Outras publicações que abranjam 
o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA: Infarto agudo miocárdio; Edema agudo de pulmão; Hipertensão 
arterial/crise hipertensiva; Insuficiência cardíaca; parada cardiorespiratória; Choque cardiogênico; Embolismo pulmonar; 
Intoxicação digitálica; Arritmias cardíacas; Cardioversão elétrica; Dislipidemias; Cardiopatias congênitas; Radiologia 
Cardíaca; Eletrocardiograma; Valvopatias; Miocardiograma; Ausculta cardíaca; Hipotensão arterial e síncope; 
Enfermidades do coração, da aorta e da circulação pulmonar; Fatores de risco coronariano e seu tratamento; 
Cardiopatia esquêmica. Sugestão Bibliográfica: Tratado de medicina cardiovascular. E. Braunwald. ECG nas Arritmias. 
Ivan G. Maia. Condutas no paciente grave. Elias Knobel. Cardiologia Princípio e Prática. Iran de Castro. O Coração 
Hurst’s. R. Wayne  Alexander. Robert C. Schlant. Valentin Fuster. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização Terapêutica. 
Ed. Artes Médicas. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO DO PSF: Exame periódico de saúde. Intoxicações exógenas. Trombose venosa profunda 
e suas complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. Distúrbios do equilíbrio ácido-básico e 
hidroeletrolítico. Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência hepática e renal e suas complicações. Coagulopatias. 
Osteoporose. Lupus eritematoso sistêmico. Dengue. Infecções de pele. Doenças de Alzheimer e de Parkinson. 
Conjuntivites. Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Cefaléias. Febre de 
Origem Indeterminada. Diarréias. Úlcera Péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo.  Insuficiência Cardíaca. 
Alcoolismo. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardiopatia Isquêmica. Arritmias Cardíacas. Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. Infecção Urinária. 
Epilepsia. Febre Reumática. Artrites. Acidentes por Animais Peçonhentos. Micoses Superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Sugestão Bibliográfica: BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil - Tratado de Medicina Interna. Rio de Janeiro: 
Editora Guanabara Koogan. ISSELBACHER, K.J., BRAUNWALD, E., WILSON, J.B., FAUCI, A.S., KASPER, D.L. 
Harrisson – Medicina Interna. Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial Interamericana. GOLDBERGER, E. Alterações 
do equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Rio de Janeiro; Editora Guanabara Koogan. GUS, I. Eletrocardiografia - o 
normal e o patológico. Noções básicas de vectocardiografia. São Paulo: Fundo Editorial Byk. KNOBEL, E. Condutas no 
paciente grave. São Paulo: Editora Atheneu. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização Terapêutica – Ed. Artes Médicas. 
PEDROSO, Ênio Roberto Pietra; OLIVEIRA, Reynaldo Gomes de. Blackbook clínica médica: medicamentos e rotinas 
médicas. Belo Horizonte: Blackbook. Manuais do Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA NUTRICIONISTA: Princípios Básicos de Nutrição: digestão, absorção e metabolismo dos macro e 
micronutrientes. Nutrição nas diferentes fases do ciclo vital: gestação, aleitamento materno, lactação, infância, 
adolescência, fase adulta e velhice. Prescrição Dietética: Planejamento de cardápios e Adequação Nutricional. 
Dietoterapia em condições clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças cardiovasculares, 
obesidade e magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do trato digestório, câncer, 
AIDS. Atenção ambulatorial e domiciliar. Indicadores e diagnóstico do estado nutricional. Avaliação bioquímica. 
Avaliação nutricional individualizada. Recomendações e necessidades de nutrientes. Aconselhamento nutricional. 
Terapia nutricional enteral. Higiene e Segurança Alimentar: APPCC. Microbiologia de Alimentos. Contaminação dos 
Alimentos. Toxicologia Alimentar. Administração e Gerenciamento em UANs: Compra, Armazenamento e Estoque. 
Análise de custos. Padronizações e Rotinas. Dimensionamento, Recrutamento, Seleção e Capacitação de RH. Aspectos 
epidemiológicos em carências nutricionais (desnutrição, hipovitaminose A, anemia ferropriva, Cárie dental) e doenças 
crônicas não trnsmissíveis (diabetes, obesidade, dislipidemia). Indicadores e intervenções. Programas de Assistência à 
Saúde da Criança e da Mulher. Avaliação nutricional em coletividades. Nutrição na promoção da saúde. Políticas e 
programas de alimentação e nutrição: Programa Nacional de Alimentação Escolar, Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutrição e sua relação com a saúde da Comunidade. Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável. Educação Nutricional. Sugestão Bibliográfica: MAHAN L. Kathleen; ESCOTT-
STUMP, Sylvia. Krause – Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 12ª edição. São Paulo: Editora Roca, 2010. 1351p. DUTRA 
DE OLIVEIRA, J.E; MARCHINI, J.S. Ciências Nutricionais. São Paulo: Sarvier, 1998, 403p. ABERC – Manual ABERC de 
Práticas de Elaboração e Serviços de Refeições para Coletividades. S, J. B. P., ASSIS, F. C. C., PINTO, N. B. M., 
SABAINI, P. S. Boas práticas de fabricação (BPF) para restaurantes, lanchonetes e outros serviços de alimentação. 
Viçosa, Editora UFV, 2006. 68p. APPCC na qualidade e segurança microbiológica de alimentos. São Paulo: Livraria 
Varela. FRANCO, B. D. G. M.; LANDGRAFF, M. Microbiologia dos Alimentos. São Paulo: Atheneu. TEIXEIRA, S.; 
MILET, Z.; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T. M. Administração aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. São 
Paulo, Editora Atheneu, 2006. 219p. KINTON, R.; CESERANI, V.; FOSKETT, D. Enciclopédia de Serviço de 
Alimentação. São Paulo: Varela. MEZOMO, I.F.B.A. Administração de Serviços de Alimentação. São Paulo. ABREU, E. 
S.; SPINELLI, M. G. N.; ZANARDI, A. M. P. Gestão de Unidades de Alimentação e Nutrição. Metha, 2003. 202p. 
Resolução - RDC n. 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Praticas para 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2010 

Organização: 
 

 

 

Página 30 de 31 

Serviços de Alimentação. ORNELLAS, L. H.. Técnica Dietética. Seleção e Preparo de Alimentos. São Paulo: Atheneu. 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA DO CONCURSO 

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL 

02/02/2011 a 
04/02/2011 

8h às 12h e 
13h às 16h 

Período para pedido de isenção 
de pagamento do valor da taxa 
de inscrição. 

Nos termos do item V-4 do presente Edital. 

11/02/2011 13h 

Divulgação do resultado dos 
pedidos de isenção de 
pagamento do valor da taxa de 
inscrição 

Nos termos do item XV-1 do presente 
Edital. 

18/02/2011 a 
20/03/2011, exceto 
sábado, domingo e 

feriado 

8h às 12h e 
13h às 16h 

Período para INSCRIÇÃO 
PRESENCIAL. 

Nos termos do item VI-1 do presente 
Edital. 

18/02/2011 a 
20/03/2011 

9h do dia 
18/02/2011 às 
23h59 do dia 
20/03/2011 

Período para inscrição VIA 
INTERNET. 

Nos termos do item VII-1 do presente 
Edital. 

21/03/2011 - 

Último dia para pagamento da 
taxa de inscrição por meio de 
boleto bancário, no caso de 
inscrição VIA INTERNET 

Estabelecimento bancário 

Até 11/04/2011 13h 

Divulgação da relação de 
candidatos inscritos, do local de 
realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha e confirmação 
de data e horários de provas. 

Nos termos do item XV-1 do presente 
Edital. 

17/04/2011 

Conforme 
previsto no 
ANEXO I 

deste Edital 

Realização da Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha. 

A divulgar, até as 13h do dia 11/04/2011, 
nos termos do item XV-1 do presente 
Edital. 

19/04/2011 13h 
Divulgação do gabarito da 
Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

Nos termos do item XV-1 do presente 
Edital. 

Até 06/05/2011 13h Divulgação do Resultado Final 
(em ordem de classificação). 

No prazo máximo 
de 30 (trinta) dias 
após terem sido 

ultimadas todas as 
etapas editalícias 

- Homologação do resultado final. 

 


